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,~'~: Artigo ó?;~o~~fica~~;;~~t~;i;'~ ~~'egJ~{e~;;~,~~~:i
las, primárias munk;ipàis', ", '"ó; '~ '"
1)- EscólaM'i!;\aMunicipal' da ,f'az<n~a Grãrr inha ,
2)- 1,& Escola, Mista 'Municipal -da Preíeítin a (p~r' I.

'te da rnarrhã): " , " '
3)- 2,&Escola Mista Municipal da Pr'efeltura (parte i

;4)- ~:c~~~d~i!;ta Municipa~ á ,R~a Antônio I ::ade I
I'5)- Escola Mi~~ Munici~al da fll.Je~da São lI:<I:oel.
6)- Escola MIsta Muo:clpal do Bairro do Tac;:,orI

I '(4.0 ano) ,
:'7)-' Escóla ,Mista Municipal 'O" fazenda' Palrnei,as
8)- Escola Masculina MuniciplcoJ1airro, da- Re.

"pública , , ,
"Artigo 2.0 -, .Eata lei;entrará em vigor em, 15

de dezembro do corrente ano, .revogadas as cisporí-
ções em contrário. ",'. , ,',' , " "', ,

':Prefeitura',Mun,icjpal'de Leme;:,em l!td,e dézem-
bro de, 1.956. " ": ". ' ,', ", '

',; ARMANDO COELHO - Pr~feito' Municipal,
.! Registra!Ía na Secretaria p~,Pre.feibJJ,iI)iun~cipal. ,'1'

em 19 de dezembro de 1.956; ,- Odrnur .Gornes dos,
Santos - Secretário da Pre.feitura. ' i
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